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LE1 NO 4.142, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004.
!

;

Autoriza o Executivo Municipal a
( doar fardamentos à AASEM.

(

!

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

u, E j :. (

Ad 10 Autoriza o Executivo Municipal a doar à Associaçâo Atlética dos
Servidores Municipais - AASEM os fardamentos relacionados no Anexo Unico, que é
parte integrante da presente Lei, independente de transcriçâo.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
novembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: (

E (Data Supra
.

' N (
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refeito Municipal.' ' 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI N° 4.142, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a
doar fardamentos a AASEM.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a doar a Associacao, Atlética dos
Servidores Municipais — AASEM os fardamentos relacionados no Anexo Unico, que é
parte integrante da presente Lei. independente de transcricao.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 29 de
novembro de 2004.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

refeito Municipal.
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ANEXO UNICO l1
.

. jQ
uantidade Descri âo do Item i

20 unidades Camiseta curta, trilobal, colméia brapa, brasâo do Municîpio,
Io omarca da Diretoria de Des orto em seri rafia.

20 unidades Camiseta man a Ion a, trilobal, colméia bra a.
04 Fardamento para goleiro, sendo: 04 camisetas trilobal colméia

conjuntos brapa. brasâo do Municipio bordado', 04 calçöes trilobal colméia; 
bra a numerado', 04 ares de meia. l' 

j .40 Pares de meia numeradas.
25 Abri o em seletel Ius da Selene.
25 Abrigo em seletel plus da Selene, brasâo do Municipio em

con'untos bordado.
f 40 CaI âo trilobal colméia bra a numerado. .
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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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ANEXO UNIco

Quantidade Descrigéo do Item
20 unidades Camiseta curta, trilobal, colméia brapa, brasao do Municipio,

logomarca da Diretoria de Desporto em serigrafia.
20 unidades Camiseta manga Ionga, trilobal, colméia brapa.

04 Fardamento para goleiro, sendo: O4 camisetas trilobal colméia
conjuntos brapa. brasao do Municipio bordado; 04 calgoes trilobal colméia

brapa numerado; 04 pares de meia.
4O Pares de meia numeradas.
25 Abrigo em seletel plus da Selene.
25 Abrigo em seletel plus da Selene, brasao do Municipio em

conjuntos bordado.
C 40 Calgéo trilobal colméia brapa numerado.
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